
MUNICÍPIO DE 

Mensagem nº. 008/2024. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

Excelentissima Senhora Presidente, 

Tauá Ceará, 26 de janeiro de 2024. 

Estatal. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

CÁMARA MUNICIPAL DE TAUA 

EM:6/Y 

RESPONSÁVEL 

Submetemos à apreciação deste honrado Parlamento, o presente Projeto 
de Lei que, Dispõe sobre a destinação do Abatedouro Público Municipal de 
Tauá e autoriza o Poder Executivo a firmar termo de concessão de uso de 
bem público e exploração das atividades de abate de animais bovinos, 
suínos, ovinos e caprinos.". 

Objetivamos com a proposição disciplinar sobre a concessão de direito de 
uso do espaço fisico do Abatedouro Municipal de Tauá, para exploração por meio 
de prestação do serviço de abate de animais bovinos, suínos, ovinos e caprinos, 
em conformidade com as normas sobre a matéria, o art. 175 da Constituiçáo 
Federal, Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, pelo disposto no art. 15 clc art. 
10, inciso IV, alínea "b', da Lei Orgânica Municipal, bem como art. 21, inciso II, cdc 
art. 23 da Lei n° 08/2022; bem como o regramento a ser definido no âmbito 
municipal, e pelas cláusulas indispensáveis dos contratos a serem fixadas pelo 
Poder Concedente. 

Sendo cediço que a Concessão pública é um contrato firmado entre a 
administração pública e uma empresa privada, para que esta passe a executar e 
explorar economicamente um serviço público onde são remuneradas por meio de 
tarifas pagas pelos usuários. Sendo estabelecido previamente no contrato de 
concessão tanto as obrigações quanto os direitos da concessionária, após devido 
procesSo licitatório. 

Entendendo-se, no caso, que a exploração privada do Abatedouro 
Municipal se mostra mais vantajosa, que em sendo feita diretamente pelo 
Município, em termos de eficiência alocativa dos recursos e da gestão dos ativos, 
e por possibilitar o Poder Executivo aumentar a sua capacidade técnica e gerencial 
para atuação em outros setores, cujas atribuições são de exclusividade do Ente 

Além disso, as concessões públicas buscam a melhoria na qualidade do 
serviço prestado, que trazem benefícios para os consumidores finais, ou seja, os 
usuários dos serviços, como nos mostram as experiências junto às gestões 
públicas. 
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TAUÁ 
Temos por certa, a parceria dos nobres Edis, na aprovaçã¥o do presente 

Projeto de Lei ora justificado, ao tempo em que apresentamos nossos votos de 

consideração e apreço. 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

À Excelentíssima Senhora 
APOLYANNA LIMA FERREIRA 

Nesta. 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

Presidente da Câmara Municipal de Tauá 
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MUNICÍPIo DE 

TAæÁ 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL J/9024 

Protocolo Spb o n OG9| 0 ay 

as folhas 

Taua, 60 
no irvro de Protocolo n 03 

30ay 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

Serido Responsáve 

Dispõe sobre a destinação do 

Abatedouro Público Municipal de 
Tauá e autoriza o Poder Executivo a 

firmar termo de concessão de uso de 
bem público e exploração das 
atividades de abate de animais 
bovinos, suínos, ovinos e caprinos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que Ihe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal decretou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei disciplina a concessão de direito de uso do espaço fisico 
do Abatedouro Municipal de Tauá - Ceará, com uma área de 30.281m² (trinta mil e 
duzentos e oitenta e um metros quadrados), tendo como área construída de 
6.065,05m² (seis mil e sessenta e cinco, vírgula cinco metros quadrados), 
localizada na Vila de Castelo, no Distrito de Marrecas, Município de Tauá, Ceará, 
visando a exploração para prestação do serviço de abate de animais bovinos, 
suínos, ovinos e caprinos. 

Art. 20. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a concessão dos 
serviços públicos de abate animal a serem realizados no Abatedouro Municipal. 

Parágrafo Único: A concessão se constituirá na delegação pelo poder 
concedente da utilização do prédio e equipamentos atualmente instalados e a 
prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, a pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstrem capacidade para a sua 
realização, por sua conta e risco e por prazo determinado. 

Art. 3°. A concessão do referido serviço público reger-se-á pelos termos do 
art. 175 da Constituição Federal, Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, pelo 
disposto no art. 15 clc art. 10, inciso IV, alínea "b', da Lei Orgânica Municipal, bem 
como art. 21, inciso II, clc art. 23 da Lei Complementar n° 08, de 08 de março de 
2022; por esta Lei, pelas normas legais pertinentes, e pelas cláusulas 
indispensáveis dos contratos a serem fixadas pelo Poder Concedente. 

Art. 4º. A gestão do contrato de concessão do bem e serviços públicos 
inerentes ao abatedouro fica a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Recursos Hídricos. 
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TAUA 
Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

Art. 5°. Compete à Procuradoria Geral do Município a emiss�o de parecer 
sobre a juridicidade da expedição, modificação ou extinção dos atos e contratos 
referidos inerentes à concessão em tela. 

CAPÍTULO II 
DA CONCESSÃO 

Art. 6°. A concessão do bem e serviço público será objeto de prévia 
licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos 
e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Parágrafo único. Fica proibida a concessão em favor de partido político ou 
entidade que tenha por objetivo promover convicção religiosa, filosófica ou politica. 

Art. 7°.A licitação com fins de concessão do abatedouro adotará o critério 
de maior oferta, aferida a partir do percentual proposto pelo licitante de reversão de 
valores das tarifas de abate ao ente concedente, com lance mínimo de 5% (cinco 
por cento). 

serviço; 

Art. 8° São cláusulas essenciais da concessão as relativas: 

|-ao objeto, à área e ao prazo da concessão, 

I|-ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

II � a0s critérios, indicadores, förmulas e parâmetros definidores da 
qualidade do serviço; 

IV- ao preço do serviço e aos critériose procedimentos para o reajuste e 
a revisão das tarifas; 

V-aos direitos, garantias e obrigações da Administração Pública Municipal 
e da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de 
futura alteração e expansão do serviço e consequente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do 

VIl �à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos 
métodose práticas das atividades desenvolvidas no bem cujo uso foi concedido, 

bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la, 

VIII � às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 
concessionária e sua forma de aplicação; 

IX� aos casos de extinção da concessão; 
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MUNICÍPIO DE 

TAUÁ 
X- aos bens reversíveis; 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

XI - aos critérios para o cålculoea forma de pagamento das indenizações 
devidas à concessionária, quando for o caso; 

XIl � à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 
concessionária à Administração Pública; 

XIll - às condições de prorrogação do contrato; 

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas 
da concessionária; 

lei; 

XV- ao foro de solução das divergências contratuais. 

Art. 9°. Incumbe à concessionária explorar a atividade no bem concedido, 
cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados à Administração Pública, 
aos usuários e a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente 
exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 1°. Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a 
concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades 
inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a 
implementação de projetos associados. 

^ 2°. Os contratos celebrados entre a concessionáia e os terceiros a que 
se refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se 
estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e a Administração 
Pública Municipal; 

§ 3°. a execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o 
cumprimento das normas regulamentares do bem e dos serviços concedidos. 

Art. 10. Incumbe à Administração Pública: 

|-regulamentare fiscalizar permanentemente as atividades desenvolvidas 
no bem concedido; 

I| -aplicar as penalidades regulamentares e contratuais: 

Il - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em 

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos na leie na forma prevista 
no contrato; 

V - homologar reajustes e proceder à revis�ão das tarifas na forma da Lei, 
das normas pertinentes e do contrato; 
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MUNICIPIO DE 

TAUÁ 
Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 

VIl - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, 
das providências tomadas; 

VIll - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do 
meio-ambiente e conservação; 

IX - incentivar a competitividade; e 

X - estimular a formação de associações de usuáios para defesa de 
interesses relativos ao serviço. 

Parágrafo único. No exercicio da fiscalização dos contratos previstos 
nesta lei, a Administração Pública terá acesso aos dados relativosà administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária. 

Art. 11. Incumbe ao concessionário: 

|-prestar serviçO adequado, na forma prevista na lei, nas normas técnicas 
aplicáveis e no contrato; 

I| - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à 
concessão; 

IIl -prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos 
usuários, nos termos definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais 
da concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer 
época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem 
como a seus registros contábeis; 

do serviço. 

VI -zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem 
como segurá-los adequadamente, e 

VIl -captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessáriosà prestação 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela 
concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados 
pela concessionária e a Administração Pública. 
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MUNICIPIO DE 

TAUÁ 
Art. 12. A duração da concessão de uso do bem públicoe exploração dos 

serviços de abate será de 10 anos, prorrogável por iguais períodos, até o limite de 
30 anoS 

§ 1°. O pedido de renovação deverá ser protocolado em até 180 (cento e 
oitenta) dias antes do término do contrato, sob pena de rescisão. 

Estado do Ceará 

Parágrafo único. O pedido de prorrogação será objeto de avaliação de 
pertinência pelo ordenador de despesas da pasta contratante e de legalidade pela 
Procuradoria Municipal, cabendo ao gestor responsável a decisão final sobre o ato. 

Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

I| -encampação; 

Il| - caducidade; 

Art. 13. Extingue-se a concessão de uso de bem público e exploração das 
atividades de abate por: 

IV -rescisão; 

| -advento do termo contratual; 

V -anulação; e 

CAPÍTULO II 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou 
incapacidade do titular, no caso de empresa individual. 

§ 1°. Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens 
reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto 
no edital e estabelecido no contrato. 

§ 2°. Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo 
poder concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações 
necessários. 

§ 3°. A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a 
utilização, pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis. 

§4.° Nos casos previstos nos incisos lell deste artigo, o poder concedente, 
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e 
avaliações necessários à determinação dos montantes da indenização que será 
devida à concessionária. 
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TAUÁ 
Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

Art. 14. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a 
indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversiveis, ainda 
não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de 
garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Art. 15. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do 
poder concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das 
sanções contratuais, respeitadas as disposições deste artigo e as normas 
convencionadas entre as partes. 

$1°. A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder 
concedente quando: 

I-o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, 
tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da 
qualidade do serviço; 

I|-a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais 
ou regulamentares concernentes à concessão; 

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, 
ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou 
operacionais para manter a adequada prestação do serviço concedido; 

V -a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, 
nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no 
sentido de regularizar a prestação do serviço; e 

VII -a concessionáia não atender a intimação do poder concedente para, 
em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade 
fiscal, no curso da concessão. 

§ 2°. A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da 
verificação da inaimplência da concessionária em processo administrativo, 
assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 3°. Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes 
de comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos 
contratuais referidos no § 1° deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas 
e transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4º. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, 
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, 

independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo. 
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TAUÁ 
Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

$ 5°. A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma 
do art. 14 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais 
danos causados pela concessionária. 

§ 6°. Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente 
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações 
Ou compromissOs Com terceiros ou com empregados da concessionária. 

dos 

Art. 16. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 
Concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder 
concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços 
prestados pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até 
a decisão judicial transitada em julgado. 

CAPÍTULOIV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. Em casos que imponham a retomada imediata do bem, mas que 
seja identificado e comprovado impacto socioeconômico, a Administração Pública 
poderá manter a utilização do imóvel, pelo particular, no prazo estabelecido pelo 

gestor responsável, desde que realizado o devido processo administrativo. 

Art. 18. A Controladoria, Ouvidoria, Transparência e Integridade Pública 
(Controle Interno) fiscalizará permanentemente o fiel cumprimento desta Lei, 
devendo notadamente examinar as prestações de contas por ela mencionadas. 

Art. 19. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em sentido contrário. 
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